
pREFETTuRADo MUNIcÍpto op ¡unut¡Í

DECRETON".3I.579. DE I2 DE.ruLHO DE2O22,

LUrz FERNANDo ARANTES MAcHADo, pREFEITo oo uuNlcÍplo DE JUNDIAI,
EsrADo DE sÃo pAULo, No uso DE suAs ernmulçÕes LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE sÄo coNTnRIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202|,ART.4", $ 2".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTUI{A oB cRÉoITo ADICIoNAL SUPLEMENTAR POR

ExcESSo DE ARRECAD,TçÃo, PARA ATENDER A DEvoLUÇ,Ão DE REcuRsos NÃo uru.lzRoos
NA ExrcuÇÃo ¡o coNvÊNlo N. 889172/2019, REFERENTE Ao RECAIEAMENTo esrÁLnco os
RUAS E AVENTDAS No tr¡uNlcfplo DE JUNDI¡Í . pBolno DE EMpENHo N. 2.4s6/2022. pRocESSo sEI

PMJ:845212021.

REF. sollclrAÇÃo t. r sz - TTNTDADE oe cnsrÃo DE TNFRAEST. E sERVrÇos puslrcos

DECRETA:

ART. r' - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do vu¡ucfplo, utr¡ cRÉolro ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 49.s69,t4 (QUARENTA E NOVE MIL QUTNHENTOS E SESSENTA E

NovE REArs E cAToRzE cENTAVoS) NA(s) DorAÇÃo(ops):

10.01 . 1 5.451 .01 87 .1495 PAVIMENTACAO E nvtpLeNr¡CÃO DE VIAS pUSrlC¡S
4.4,90.93.00 lNosNlz¡cÕEs E RESTlruIcÕEs

6334 MDR/CONTR. N' 889 I7 2I 19 IRECAP, RUAS E AVENIDAS

R$ 49.569,14

TOTAL,...R$ 49.569,14

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉorro DE euE TRATA o ART, r" ¡eR-sE-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDTCADO NO ART. 43, $1", INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3o - ESTE DEcRETo ENTRAEMVTGoRNADATADE suApuBt,lceÇÃo.
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N. 31

O DE JUNDIAI

LUIZ MACHADO

MUN]CIPAL

PAzuMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIA], AO(S) DOZE DIA(S) DO JULHO DOANO DEDOIS MILEVINTE E DOIS.

Lt

GUSTAVO L. C, MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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